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REQUERIMENTO Nº 88/2024 
 
Sr. Presidente 

 
REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos artigos 8º, X; artigo 20, XII; artigo 56, XIV 

e XIX; artigo 169, §5º, III, todos da Lei Orgânica do Município, e na forma do artigo 227 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. 
Prefeito Municipal, no sentido de esclarecer a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 
à administração: 

 
1) Cópia na íntegra (capa a capa) do Processo nº 70/2024 - Inexigibilidade de Licitação 

nº 10/2024 realizado pela Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação de serviços 
de manutenção com reforma e recuperação de bombeador vertical modelo 12 TC 350-10, situado 
no Sistema de Captação Sudeste, prolongamento da Avenida Antônio Morettin, s/n, Bairro Campo 
Belo, Votuporanga-SP. VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 323.418,08 (Trezentos e vinte e três 
mil e quatrocentos e dezoito reais e oito centavos). 

 
2) Em consulta ao sitio eletrônico do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

como Vereador, percebemos que diversos contratos da SAEV AMBIENTAL não estão disponíveis. 
Qual o motivo da falta de transparência nesses contratos, já que há obrigação legal na publicação 
dos mesmos?  

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de setembro de 2024. 
 
 
CABO RENATO ABDALA 
Vereador 
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